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Câmara Municipal de Colatina 
· Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-ES., 09 de março de 2004. 

Ofício n° 088/2004. 

Do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

À Coordenadora Municipal de Imprensa Oficial de Colatina 

Ref: Remessa (Faz) 

Prezada Senhora, 

Como Presidente deste Poder Legislativo, faço chegar às mãos 
de V. Sa., cópia da Resolução n° 214/2004, de Autoria da Mesa Diretora, aprovada 
na Sessão Ordinária do dia 08 de março de 2004, para que se digne publica-la. 

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo para renovar
lhe nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

Ao 
limo. Sr. 
Rita de Cássia Cunha 
DD. Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 

EMAIL: camaracolatina@veloxmail.com.br 
Cx. Postal 242 Colatina - ES CEP: 29.700-220 Telefax: (27) 3722 3444 



-
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. · 

PARECER 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2004,- protocolizado nesta Casa de 
Leis no dia 08-03-2004, de autoria da MESA DIRETORA, em que "AUTORIZA A. EXMA .. 
VEREADORA MARIA LUIZA BORTOLINI PILON, PARTICIPAR DA "MARCHA NACIONAL 

·DAS DONAS DE CASA PELO DIREITO À APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS· 
PROVIDÊNCIAS," REPRESENTANDO O LEGISLATIVO MUNICIPAL LOCAL". 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para o respectivo parecer, de 
conformidade com o que determina b Regimento Interno desta Casa. Vindo à esta Comissão em 
08-03-2004 diante da deliberação do Plenário para a inclusão na Ordem do dia, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Resolução, tem por objetivo a autorização do Plenário ·· 
- desta Casa de Leis, para que a Vereadora Maria Luiza Bortolini Pilon, participe· da Marcha · 

Nacional das Donas de Casa pelo di.reito à aposentadoria, representando o Legislativo local. · 

.. Destarte, estando o presente Projeto de Resolução dentro d6s princípios 
adotados por esta Casa de Leis, esta Comissão opina favorável pela sua aprovação .. 

CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 130/2004. 

Sala das Comissões, 
E 8 de Março de 2004. 

MARIA LUIZA BORTOLINI PILON 
MEMBRO 
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Câmara Munic.ipal de Colatina ····--- -----
Palódo Justiniano de MeHo e Silva Netto 

representantes, APROVA: 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº OOJ..12004. 

AUTORIZA A EXMA. VEREADORA MARIA LUIZA 
BORTOLINI PILON, PARTICIPAR DA "MARCHA 
NACIONAL DAS DONAS DE CASA PELO 
DIREITO À APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", REPRESENTANDO O 
LEGISLATIVO MUNICIPAL LOCAL. 

A Câmara Municipal de Colatina, por seus 

Art. 1° - Fica a Vereadora MARIA LUIZA BORTOLINI PILON autorizada a 
participar da "Marcha Nacional das Donas de Casa pelo Direito à 
Aposentadoria", representando o Legislativo Municipal Local. 

Art. 2° - Fica a tesouraria desta Casa Legislativa, autorizada a proceder com o 
procedimento de pagamento da diária devida e da passagem aérea para a referida 
participação. 

Art. 3° - As despesas da presente autorização correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 4 º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Colatina-ES, 04 de março de 2004. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

FOLH.C, N.0ºº1~-----
Df,TAQí.[02 -__ Ç; __ _ 
RUf:JfoCA ____ ---

Justificativa 

A presente resolução visa atender a solicitação da Vereadora 
Maria Luiza B. Pilon, conforme requerimento devidamente protocolado nesta casa 
de Leis. 

Assim, entendendo ser justa a participação da Vereadora no 
evento: "Marcha Nacional das Donas de Casa pelo Direito à Aposentadoria", 
representando o Legislativo Municipal Local, a Mesa Diretora deste Legislativo 
Local, propõe o presente projeto de resolução para o fim de obterem dos 
eminentes pares a devida autorização. 

Sala das sessões, 

Colatina-ES, 04 de Março de 2004. 

MESA DIRETORA: 

/t-J 


